) cAnama RIBAS DO RIO PARDO
— ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 33/2024

Dispde sobre a adequacdo da quantidade de alimentos da cesta
bésica de acordo com o nimero de pessoa ha residéncia,
garantindo sua suficiéncia para o més.

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 14 de Junho de 2024

Edervania Dos Sabtos Malta
Vereador(a)
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